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l'UNCJONARJO LEI Nº 788/98 

SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 687/97. 
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publicação. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, JULIO 
~- Prefeito Municipal sanciono a 
se,.sttWLei: 
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. Art. 1 ° - Fica, ~if:rça desta Lei, REVOGADA em 
todo o seu teor a Lei Municipal nº 687/97, que J~obre homenagem póstuma em 
próprios da municipalidade e logradouros públicov 

Art 2º - Esta LC&Jará em vigor na data de sua 

~ 
Art. 3° - Revog@ disposições em contrário 
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PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 1998. 
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Prefeito Municipal 




